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O que pode representar a Lei 
Orgânica para os trabalhadores do 
DF? Sem dúvida alguma a elabora-
ção•de nossa "lei maior" será um 
dos mais importantes momentos 
da história de Brasília. Caberá aos 
trabalhadores, através de suas pro-
postas, capacidade de mobilização 
e pressão popular inverter a atual 
lógica de exclusão social que, há 31 
anos, os submete a péssimas condi-
ções de vida, rouba sua dignidade e 
cidadania. 

Nós, do Partido dos Trabalha-
dores, já iniciamos a mobilização 
para garantir a vitória desta nova 
concepção do DF. Nossas discus-
sões com os movimentos sociais or 
ganizados e com a comunidade em 
geral têm se pautado no sentido de 
proporcionar à sociedade brasilien-
se uma Lei Orgânica que garanta a 
realização das funções sociais da ci-
dade e da propriedade; promova o 
bem-estar crescente de toda a po-
pulação; proporcione um meio am-
biente humanizado e equilibrado 
ecologicamente; incentive a parti-
cipação popular na gestão pública; 
crie as condições para o bom de-
sempenho das atividades indus-
triais, comerciais e de serviços;de-

' fenda o restabelecimento da digni-
dade das parcelas marginalizadas 
e estimule o desenvolvimento ur-
bano de forma equitativa, descen-
tralizando do Plano Piloto a oferta 
de, oportunidade de trabalho e 
investimentos. 
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O DF foi projetado com base em 
teorias igualitárias e integradoras. 
Todo um complexo arquitetônico 
foi imaginado para compatibilizar 
a convivência interativa de diver- 

- sos setores sociais da sociedade 
brasiliene. Infelizmente, o imagi-
nário arquitetônico só ficou no pa-
pel, esqueceram de um componen-
te fundamental na composição de 
fórmulas de interação social — o fa-
tor político —, e, hoje, o DF convive 
com os mesmos problemas de mar-
ginalização social das demais cida-
des do País. 

Os sucessivos governos do DF, 
notadamente os do período da dita-
dura militar, foram notórios na im-
plementação de políticas excluden-
tes. Gradativamente os trabalha-
dores candangos foram sendo ex-
pulsos para localidades cada vez 
mais distantes dos seus locais de 
trabalho. As cidades-satélites (dor-
mitórios) proliferaram-se e os ser-
viços públicos como saúde, educa-
ção, transporte, saneamento bási-
co, etc., devido à lógica de privati- - 
zar o que é público, sofreram (so-
frem) um processo paulatino de 
deterioração. 

Apesar destas políticas, os tra-
balhadores do DF souberam pa-
cientemente constituir suas fren-
tes de resistências. Primeiro 
engajaram-se na luta pelo reesta-
belecimento do estado de direito e 
da democracia. Depois, através de 
seus sindicatos, associações, fó-
runs, etc., começaram a exigir sua 
cidadania, a ampliação e manuten-
ção dos serviços públicos e a auto-
nomia política do DF. 

Todo esse processo de resistên-
cia democrática desemboca agora 
na Câmara Legislativa do DF, on-
de os deputados distritais eleitos 
em 3 de outubro, elaborarão a nos-
sa "Constituição", ou melhor,-nos-
sa Lei Orgânica. 


